
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANDU 

Praça Prefeito Amador Guedes, 165 - Centro - 37464000 - Itanhandu MG. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2018 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2017 
Validade: 1 Ano 
 
Aos 19 dias do mês Janeiro de 2018, no setor de Licitações, com Sede Administrativa na  Praça Prefeito 
Amador Guedes, nº 165, Centro, Itanhandu/MG – CEP: 37.464-000, o Município de Itanhandu, nos termos 
do art. 15 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 
8.883, de 09 de junho de 1994 e pela Lei 10.520/02, em face da classificação das propostasapresentadas no 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2017, por deliberação do Pregoeiro e equipe de apoio 
do PROCESSO LICITATÓRIO nº 114/2017. 
 
COMPROMITENTE:- O Município de Itanhandu Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº 
18.186.718/0001-80, com Sede Administrativa nesta cidade na Praça Prefeito Amador Guedes, nº 165, CEP – 
37.464-000, representado por seu Prefeito Municipal Sr. Evaldo Ribeiro De Barros, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 6.287.519 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 581.261.048-
72, residente e domiciliado à Rua Elisa nº 54, Centro, Itanhandu/MGe o Fundo Municipal de Saúde de 
Itanhandu, inscrito no CNPJ sob o nº 13.260.601/0001-85, com sede na Rua Engenheiro Paulo Franco da Rosa, 
nº 304 nesta cidade, representado pela Secretária Municipal Sra. Francisca Aparecida Da Costa, brasileira, 
divorciada, enfermeira, portadora da cédula de identidade RG nº M-4.826.988 SSP/MG, inscrito no CPF sob o 
nº 494.023.406-10,  residente e domiciliada na Rua Henrique Beltrão, Nº 182 no Bairro João Paulo II em 
Itanhandu 
 
COMPROMISSÁRIA:-A empresa Assistance Provida Remoções LTDA - ME, CNPJ Nº 26.148.952/0001-
40, localizada na Rua Felipe Senador, nº 530, Centro, em Aiutuoca/MG, neste ato Representada por José 
Carlos da Silva, RG MG-5.738.386 e CPF Nº 540.397.626-49. 
 
EMBASAMENTO:-Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº267/2006 e 
Decreto nº 7.892/2013, emediante as cláusulas e condições abaixo especificadas: 
 
RESOLVE: 
Registrar preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O SERVIÇO DE REMOÇÃO DE 
PACIENTES EM AMBULÂNCIAS UTI – SUPORTE AVANÇADO TIPO “D”, ATRAVÉS DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tendo sido os referidos valores oferecidos pelas empresas 
constantes da Ata de Julgamento de Preços, que faz parte desta Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrição, cujas propostas foram classificadas, observadas as condições enunciadas nas Cláusulas que se 
seguem: 
 
01 - Do Objeto 
 
Registro de preços para  contratação de empresa o serviço de remoção de pacientes em ambulâncias UTI – 
Suporte Avançado tipo “D”, de acordo com as especificações e detalhamentos contidos neste Edital e Minuta 
de Contrato - Anexo II.  
 
I – Resultado: conforme documentação anexa. 
 
02 - Da Validade do Registro de Preços 
 
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade até 1 ano a partir da sua assinatura. 
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II - Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94, durante o 
prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não será obrigado a adquirir os serviços 
referidos nesta ata, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas 
registradas. 
 
III - Ocorrendo qualquer das hipótese previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as alterações que lhe 
foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços será, cancelada, garantidos, às 
suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 
 
03 – Da Dotação Orçamentária 

3.1–Os recursos necessários para fazer frente às despesas da aquisição/prestação dos serviços, onerarão as 
dotações próprias do orçamento vigente e serão especificadas na respectiva Nota de Empenho. 
Ficha / Classificação / Elemento / Fonte. 
 
04 -  Da Utilização da Ata de Registro de Preços 

4.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para o fornecimento do respectivo objeto, por 
todos da Prefeitura Municipal de Itanhandu. 
 
05 – Dos Valores 
 
I - Os valores ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os constantes dos 
seus anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 072/2017. 
 
II - Em cada  serviço decorrente desta Ata, serão observadas as disposições do Decreto Municipal nº. 267 de 
20 de março de 2006 que institui o Registro de Preços no Município, assim como as cláusulas e condições 
constantes do Edital de Pregão nº 072/2017 que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 
 
III - Em cada prestação de serviço, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas apresentadas, no 
Pregão nº 072/2017 pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram. 
 
06 - Do Pagamento 
 
6.1 - O pagamento será efetuado num prazo de até 30 dias após a apresentação da nota fiscal no protocolo da 
Prefeitura Municipal de Itanhandu, situada à Praça Prefeito Amador Guedes, nº 165, centro de Itanhandu – 
MG, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo. 

1.1 - Os pagamentos serão realizados exclusivamente por meio eletrônico, mediante crédito em conta 
corrente de titularidade dos fornecedores devidamente identificados, conforme Decreto nº 7.507 de 27 
de Junho de 2011. 

6.2 - Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à 
licitante vencedora, pelo representante da Prefeitura Municipal de Itanhandu e o pagamento ficará pendente até 
que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
Prefeitura. 
 
07 - Das Condições da Prestação de Serviços 
 
I– A prestação dos serviços desta Ata de Registro de Preços será feita mediante a emissão de Nota de 
Empenho ou ordem de compra, nos casos de compra com entrega imediata e integral, nos termos do Art. 62 da 
Lei 8.666/93. 
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II - As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que a serviço deles decorrente estiver prevista para data posterior a do seu 
vencimento. 
 
III – Os serviços serão prestados de forma parcelada sempre que requisitado pela Prefeitura Municipal atraves 
da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
IV - Serviço de remoção de pacientes em Ambulância UTI do tipo “D”: 
7.1– Atripulação deverá ser formada: motorista, médico e enfermeiro, para transporte de pacientes do SUS da 
Secretaria Municipal de Saúde de Itanhandu/MG. 

4.1.2- Pagamento por km rodado e serviço prestado, contados a partir do local da remoção: Ida e 
volta ao destino requisitante Casa de Caridade e Assistência à Maternidade e a Infância de Itanhandu. 

Obs: Excepcionalmente, caso seja necessária a remoção a partir de outro local, diferente do 
especificado acima, será contabilizada e paga a quilometragem correspondente a este novo local. 

V – Manter uniformizado e identificado todos profissionais envolvidos na prestação do serviço. 
 
VI– Prestar os serviços de Segunda a Domingo, inclusive feriados, com sistema de atendimento 24h por dia, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde que emitira autorização/chamada por escrito (fax ou e-
mail), constando o nome do paciente, local que se encontra, dia e horário, percurso, assinatura legível do 
solicitante ou carimbo, mediante liberação de vaga no local de destino. 
 
VII– Comparecer no local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, para prestar os serviços dentro do 
prazo determinado até 2 horas, iniciados a partir da confirmação da vaga e do recebimento da autorização 
expedida pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
VIII– Enviar juntamente com a Nota Fiscal de serviços os registros dos transportes realizados. 
 
IX– Fiscalizar e supervisionar seus serviços, sem prejuízo das prerrogativas do Município, garantindo a boa 
prática e atendimento.  
 
X – A fiscalização e supervisão dos serviços prestados serão efetuados pela Secretaria Municipal de Saúde, 
que se reserva o direito de recusar os serviços, quando estes não tiverem sendo prestados dentro das normas 
pré-estabelecidas, assim com, exigir sua adequação quando não corresponderem aos termos pactuados. 
 
XI – Somente serão reconhecidos como serviços autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde de Itanhandu, 
aqueles que tiverem os impressos preenchidos, assinados e identificados. 
 
XII– A Contratada é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes às legislação fiscal, social, 
comercial, cível, tributária, previdência, securitária e trabalhista decorrente deste contrato, respeitando as 
demais leis que nelas interfiram, especialmente a relacionada com a segurança do trabalho, inclusive 
treinamentos e capacitações. 
 
XIII- Os veículos deverão atender a Portaria 2048/GM de 05 de novembro de 2002 do Ministério da Saúde, 
seja na especificação, destinação, materiais, equipamentos e medicamentos disponíveis para o uso durante a 
remoção e, ainda, com relação à tribulação necessária e sua habilitação e qualificação. Deverão atender, 
também, a ABNT – NBR 14561/2000, de julho de 2000 e Resolução COFEN 375/2011. 
 
XIV– O veículo deverá se apresentar, em perfeitas condições de uso, limpo, abastecido e lavado, com todos os 
materiais, medicamentos e equipamentos, conduzido por motorista profissional devidamente habilitado para o 
transporte a realizar e com toda a tripulação especifica e qualificada na forma regulada. 
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14.1 – Entende-se como veículo em perfeitas condições de uso quando todos os seus equipamentos, 
componentes e peças se encontram sem desgaste excessivo dentro dos limites de tolerância/utilização 
prescritos pelos fabricantes e/ou pela legislação. 
 

XV – Realizar manutenção preventiva na periodicidade recomendada pela boa técnica e de acordo com as 
especificações do fabricante, incluindo os serviços de funilaria, lubrificações do fabricante, bem como, 
substituição de pneus e das peças desgastadas mantendo em perfeitas condições de segurança. 

15.1 – Manutenção preventiva dos equipamentos com a troca de peças de forma constante, garantindo 
a perfeita execução dos serviços solicitados. 

 
XVI - Cada prestação de serviço deverá ser efetuado mediante autorização de serviço, a qual poderá ser feita 
por memorando, oficio, telex, e-mail ou fac-símile, devendo dela constar: a data, a quantidade pretendida, o 
local para a entrega, o carimbo e a assinatura do responsável. 
 
XVII - A Prefeitura Municipal de Itanhandureserva-se o direito de alterar quantitativos, sem que isto 
implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no art. 65 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
 
XVIII- As empresas detentoras da presente ata poderão, facultativamente, aceitar acréscimos superiores a 
vinte e cinco por cento, dentro do prazo de validade do registro. 
 
08 – Da participação e adesão ao Registro de Preços 

8.1 - O Município de Itanhandu é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos do certame para Registro de Preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente.  

8.2 - Poderá utilizar-se da ata de registro de preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame, mediante prévia consulta ao Município de Itanhandu – Órgão Gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na 
Lei n.º 8.666/1993 e no Decreto n.º 7.892/2013. 

8.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

8.4- Caso haja anuência do fornecedor beneficiário, cada órgão usuário poderá adquirir até 100% (cem por 
cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preços, por órgão.  

8.5 - Na hipótese prevista na condição anterior, a contratação dar-se-á pela ordem de registro e na razão dos 
respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

8.6 – Fica limitada a autorização à adesão para no máximo 05 (cinco) órgãos ou entidade da Administração. 
 
09 - Das Penalidades 
 
9.1 - A recusa injustificada de assinar a Ata, pelas empresas com propostas classificadas na licitação e 
indicadas para registro dos respectivos preços no presente instrumento de registro, ensejará a aplicação das 
penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93, com as alterações que lhe foram introduzidas pela 
Lei Federal 8.883/94, ao critério da Administração. 

9.2 - A recusa injustificada, das detentoras desta Ata, em atender as autorizações de Execução de Serviços, 
dentro do prazo estipulado, contados da sua emissão, bem como a inexecução total ou parcial do contrato de 
serviço, poderá implicar na aplicação da multa, sobre o valor adjudicado e devolução de qualquer valor pago 
antecipadamente, sujeitando-a às seguintes penalidades: 
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9.2.1 - Advertência que será aplicada, sempre, por escrito. 
9.2.2 - Multa, nos seguintes percentuais: 

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado em caso de inexecução total ou parcial; 
b) diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do produto entregue se o atraso for de até 10 
(dez) dias; 
c) diária de 0,2% (dois décimo por cento) sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior a 
10 (dez) dias ou até 20 (vinte) dias; 
d) diária de 0,3% (três décimo por cento) sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior a 
20 (vinte) dias ou até 30 (trinta) dias; 
e) 10% (dez por cento) fixo sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior a 30 (trinta) dias 
ou até 45(quarenta e cinco) dias; 
f) 15% (quinze por cento) fixo sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior a 45 (quarenta 
e cinco) dias ou até 60(sessenta) dias; 
g) 20% (vinte por cento) fixo sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior a 60 (sessenta) 
dias. 

9.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

9.2.4 – Rescisão contratual unilateral sujeitando-se ao pagamento de indenização, por perdas e danos, quando 
couber. 

9.2.5 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do 
descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

9.3- As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados as detentoras da 
ata, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas para constituir dívida ativa, na forma da lei. 
 
10 - Dos Reajustamentos de Preços 
 
I - Considerado o prazo de validade estabelecido no item I da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao § 1º do art. 28, da Lei Federal 9.069, de 29.6.1995 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer 
reajustamento de preços, até que seja completado o período de 01 (um) ano, contado a partir da data-limite 
para apresentação das propostas indicada no preâmbulo do Edital do Pregão nº072/2017, o qual integra a 
presente Ata de Registro de Preços, ressalvados os casos de revisão de registro a que se refere o Decreto 
instituidor do Registro de preços. 
 
II - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência de normas federais aplicáveis a espécie. 
 
11 - Das Condições de Recebimento do Objeto da Ata de Registro de Preços 
 
I - O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante consoante o disposto no 
art.73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
 
II - A cada serviço serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93. 
 
12 - Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
 
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
 
I - Pela Administração, quando: 
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a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) a detentora não atender qualquer Autorização de Ordem de Serviços, no prazo estabelecido, e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
c) a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
 
1.1 - a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços; 
1.2 - no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da publicação. 
 
II - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal 8.883/94. 
 
2.1  - a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados devera ser formulada com a 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VIII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
13 - Da Autorização de Execução dos Serviços 
 
I - Os serviços do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada pelo responsável do setor. 
 
14 – Das obrigações 

14.1 – A Compromissária se obriga ao atendimento de todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata 
de Registro de Preços, ainda que o fornecimento do objeto esteja previsto para data posterior a de seu termo 
final, observadosos valoresestimados. 

14.2- O atendimentodeveráse dar com qualidade,presteza e prazo certo conformedescrito no item 7, inciso VI e 
VII. 

14.3 - A Compromissáriaobriga-seainda a manter a compatibilidadecom todas as obrigações assumidas, 
bemcomo a sua regularidadefiscal e trabalhista. 

14.4 -Os veículos deverão atender a Portaria 2048/GM de 05 de novembro de 2002 do Ministério da Saúde, 
seja na especificação, destinação, materiais, equipamentos e medicamentos disponíveis para o uso durante a 
remoção e, ainda, com relação à tribulação necessária e sua habilitação e qualificação. Deverão atender, 
também, a ABNT – NBR 14561/2000. 

14.5- A Compromissáriaresponderá,a qualquertempo, pela qualidadedos itens do objeto licitado, 
devendo,inclusive,substituí-los no que for constatado qualquerdefeito, nos prazos máximos estabelecidos na 
presente Ata de Registrode Preços, sem prejuízoda aplicação das penalidadescabíveis. 

14.6 - A Compromissáriase responsabilizarápor eventuaisvícios ou defeitos que forem constatados nos 
produtosfornecidosdecorrentesda Ata de Registro de Preços a ser celebrada, assim como pelos fatos 
decorrentesde taisvícios ou defeitos, aplicando-seas disposições do Códigode Defesado Consumidor,no que 
couber. 



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANDU 

Praça Prefeito Amador Guedes, 165 - Centro - 37464000 - Itanhandu MG. 
Email: licitacao@itanhandu.mg.gov.br - www.itanhandu.mg.gov.br 

TEL: (35) 3361 2000 / FAX: (35) 3361 3857 

14.7- A Compromissáriaobriga-sea ressarcir os eventuaisprejuízos causados a Administração 
Compromitenteou aterceiros, provocadospor ineficiência ou irregularidadescometidas na execução das 
obrigações assumidas na presenteAta de Registro de Preços, podendoo valorreferenteao 
prejuízoapuradoserdescontado do pagamentode que for credora. 

14.8 – A Compromissária obriga-se a comunicar ao Departamento de Licitações, Compras e Contratos e a 
Assessoria Jurídica toda e qualquer alteração de seus dados cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação 
manter, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

14.9 - A administração Compromitente deverá acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente 
Instrumento, lavrando-se a competente comunicação à Compromissária quando houver quaisquer 
irregularidades e fixando prazo para saná-las. 
 
12 - Das Disposições Finais 
 
I - Integram esta Ata, o Edital do Pregão nº 072/2017 e as propostas das empresas classificadas no certame 
supranumerado. 
 
II - Fica eleito o foro da comarca de Itanhandu, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 
presente Ata. 
 
III - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços, a Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/02 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, 
aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

 
 

Itanhandu 19 de Janeiro de 2017.   
 

 
_________________________________ 

Evaldo Ribeiro de Barros 
Prefeito Municipal 

 
 

_________________________________ 
Francisca Aparecida da Costa 

Secretária M. de Saúde 

 
_________________________________ 

Marcos Alexandre de Carvalho 
Pregoeiro 

Empresa:  
___________________________  

José Carlos da Silva 
Assistance Provida Remoções LTDA - ME 

 


